PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 17/2024

Colegas Vereadores,

CLAUDIO DILDA e MARCELO BARATO, vereadores com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores e nos termos do Inciso IV do Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata, formulamos o seguinte PEDIDO DE INFORMAÇÃO em relação à abertura da Av. Placidina de Araújo nos termos que seguem:

Que sejam encaminhados à Câmara Municipal de Vereadores os estudos feitos objetivando a abertura da Av. Placidina de Araújo no seu trecho Sul, quais sejam, o Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA).

JUSTIFICATIVA

A abertura da Av. Placidina de Araújo é de conveniência tendo em vista o critério de planejamento urbano e a de mobilidade urbana. Contudo, tendo em vista o cenário existente no trecho a sofrer intervenção, é de muita responsabilidade a tomada de decisão, posto existir possibilidade de compatibilizar a abertura da via com a proteção ao ambiente a ser impactado, cabendo inclusive a criação de um parque, considerando que o município não tem sido até os presentes dias contemplado com um deles.

Assim, e por derradeiro, concordamos plenamente com a abertura da Avenida Placidina de Araújo, propondo que sejam contemplados conceitos e práticas ambientais da contemporaneidade.

Nova Prata, 02 de agosto de 2024

Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça social

100º ano de emancipação político-administrativa de Nova Prata

Marcelo Barato



                Claudio Dilda

Vereador MDB



              Vereador MDB

